CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDIAÇÃO E CORRETAGEM IMOBILIÁRIA COM EXCLUSIVIDADE

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDIAÇÃO E CORRETAGEM IMOBILIÁRIA COM EXCLUSIVIDADE, nos moldes dos artigos 247 à 249; 593 e seguintes combinado com artigo 722 e seguintes, todos da Lei n. 10.406/2002, tendo de um lado como CONTRATANTE: 

NOME: XXXXXXXXXXXXXX
ESTADO CIVIL: XXXXX


PROFISSÃO: XXXXXXXXXXX
CPF:
XXXXXXXXXXX


          IDENTIDADE Nº XXXXXXXXXXXX
NOME DO CÔNJUGE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF DO CÔNJUGE: XXXXXXXXXXX
IDENTIDADE Nº XXXXXXXXXXX
PROFISSÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
ENDEREÇO RESIDENCIAL: R. DESENBARGADOR RIVALDO PEREIRA, 99 – ALTIPLANO CABO BRANCO – JOÃO PESSOA - PB
FONES: (83) 3352-1005/3352-1001/3352-1108/3245-0650
E, do outro como CONTRATADA:

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
C.G.C OU INDENT. Nº XXXXXXXXXXXXX
CRECI XXXX
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – JOÃO PESSOA – PB

FONES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
vindo à disponibilizar o imóvel da sua propriedade, COM EXCLUSIVIDADE, para que essa, na qualidade de empresa imobiliária amparada pelo Lei 6.530/78 e Decreto-lei 78.871/78, promova a intermediação, visando a alienação do referido bem, os quais anuem nas cláusulas e condições abaixo descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO
TIPO DE IMÓVEL: XXXXXXXXXXXXXXXXXX
LOCALIZAÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – JOÃO PESSOA - PB
DOCUMENTO DE PROPRIEDADE: CERTIDÃO DE REGISTRO
N.º DE ORDEM: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX




LIVRO: XXXXXXXXXXX



FOLHA: XXXX
CARTÓRIO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CDN DO INSS: 013952001-13001070 DE 18 DE ABIL DE 2001

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DA DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL: O CONTRATANTE, pelo presente instrumento, resta obrigado a promover a entrega de toda a   documentação pertinente ao imóvel, objeto da presente corretagem, à saber:

1. Contas de água, luz, IPTU e TCR quitadas.
2.  Escritura pública de Compra de Venda.
3. Certidões negativas Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: DO LAUDO DE VISTORIA. As partes realizaram termos de vistoria sobre o imóvel supra caracterizado, vindo o CONTRATANTE a responsabilizar-se civilmente pelo estado em que se encontra o qual será ofertado publicamente, via da imobiliária CONTRATADA, estando esse desde já isento para todo os efeitos quanto ao estado do imóvel, referente aos vícios aparentes e ou ocultos que vieram a surgir no mesmo.

PARAGRAFO TERCEIRO: DA RESPONSABILIDADE QUANTO À GUARDA DO IMÓVEL. A responsabilidade quanto à guarda e conservação do imóvel mesmo com o presente contrato continua sendo do CONTRATANTE, não ficando o CONTRATADA, responsável pelo referido bem, sob nenhuma hipótese.

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada promoverá o oferecimento para venda do imóvel, podendo para tanto, anunciar da maneira que lhe convier, obedecendo o preço e as condições estipuladas pelo CONTRATANTE nos itens 4 e 5 do Quadro Resumo, sendo-lhe facultado no entanto, apresentar para estudo, ao CONTRATANTE, proposta diferente do preço ali fixado;

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA poderá fazer parceria com outra imobiliária ou corretor de imóveis para venda do imóvel, ficando entretanto com a responsabilidade total pelo encaminhamento das negociações, bem como pelo acerto de honorários com o co-participante, tudo mediante termo próprio e mediante prévio comunicado ao CONTRATANTE;

CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO PARA VENDA

Após prévia vistoria e avaliação, o referido bem, passa a deter para comercialização o seguinte preço, nas seguintes hipóteses:

1. PELO IMÓVEL QUITADO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais)
2. OUTRA FORMA DE VENDA: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), dando no mínimo 30% do valor como sinal e o restante no ato da assinatura da escritura pública em cartório.
3. EM CASO DE PERMUTA: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), podendo permutar por imóvel de valor igual ou inferior desde que seja dado o complemento no ato da assinatura da escritura pública em cartório. Poderá ser trocada em área com a construtora ou incorporadora em percentual a ser negociado com a anuência do CONTRATANTE.
PARAGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA, diante do valor estipulado pelo CONTRATANTE ou por qualquer outro meio, esclarece a obrigação quanto as futuras declarações, a serem emanadas pelo CONTRATANTE, quanto ao negócio, notadamente perante o Tabelionato de Notas e ou Registro de Imóveis, quanto ao valor do negócio realizado, para ser o mais preciso possível.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

O CONTRATANTE, estipula como forma e condição de pagamento, segundo o preço apontado no item anterior, a seguinte forma:

1. A Vista;
2. Dividido com sinal mínimo de 30%;
3. Financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, com sinal mínimo de 20%.
CLAUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA - HONORÁRIOS PROFISSIONAIS

Pelo presente instrumento, respeitando-se a tabela de honorários profissionais homologada pelo CRECI/PB, fica estipulado que os honorários profissionais da CONTRATADA será de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da venda do imóvel ou da permuta.

PARÁGRAFO ÚNICO. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, quando da celebração do contrato de alienação do bem, em apartado, mediante recibo e ou nota fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela intermediação na venda do imóvel, a CONTRATADA recebera os honorários fixados na presente clausula, a ser paga pelo CONTRATANTE. Todas as despesas com anuncio e publicidade correrão por conta da CONTRATADA, ainda que a venda não seja realizada;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os direitos de receber os honorários ficam assegurados por força dos artigos 724 à 728 do Código Civil, será devido pelo CONTRATANTE desde que a CONTRATADA comprovadamente o negócio tenha sido realizado em decorrência do trabalho de mediação do profissional, dentre os candidatos e eventuais interessados na operação com os quais manteve entendimentos durante a sua vigência;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, resta pelo presente instrumento, obrigado a promover todos os esclarecimentos sobre o negócio a ambas as partes e principalmente ao CONTRATANTE, inclusive quanto à segurança e risco do negócio, alteração de valores e tudo quanto possa influir na condução do negócio.

PARÁGRAFO QUARTO: A remuneração, ainda será devida, mesmo após o transcurso do presente instrumento, sendo comprovado de que o pretendente ou adquirente fora do ato de intermediação da CONTRATADA.
CLAUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL

Diante da imposição dos artigos 722 e seguintes da Lei n. 10.406/2002, a CONTRATADA, deverá obrigatoriamente, agir com diligência e prudência, vindo a esclarecer ao CONTRATANTE, todas as informações sobre o andamento da mediação, ora contratada, mediante meio hábil e eficaz, orientado esse quanto à segurança e riscos do negócio, seus valores e tudo mais que venha ou possa diretamente ou indiretamente influir no resultado do negócio.

CLAUSULA SEXTA: VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato, terá vigência pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante conveniência das partes, mediante termo aditivo por escrito, onde as clausulas que serão modificadas deverão ser objeto do referido instrumento, mantendo-se as demais inalteradas.

CLAUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

Em caso de rescisão ou arrependimento deste Instrumento por parte do CONTRATANTE e já tendo a CONTRATADA feito oferecimento de imóvel ou gasto com anúncios, fica o CONTRATANTE sujeito ao pagamento dos honorários a que a CONTRATADA faria jus.

CLAUSULA OITAVA: DO FORO
Todas as questões eventualmente oriundas do presente contrato, serão resolvidas, no foro da cidade de João Pessoa/PB, com renuncia de quaisquer outros por mais privilegiados que seja.
O presente contrato foi redigido em 03 (três) vias de igual teor de forma que vai assinados pelos contratantes e 02 (duas) testemunhas para que produzam os reais efeitos legais.

João Pessoa, 27 de maio de 2005
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF (MF) N.º XXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF (MF) N.º XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CGC (MF) N.º XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXX
TESTEMUNHAS
01. ____________________________________________

      NOME

      CPF n. 

02. ____________________________________________

     NOME

     CPF n. 

